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DECRETO N». 4.944 29 NOVEMBRO DE 10 79

Aprova o Regimento do Gabinete do Gover

nador e dá outras providências.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribui-

ções que lhe confere o inciso II, do artigo 20, da Lei n?

3.751, de 13 de abril de 1960, combinado com o artigo 35,

da Lei n9 4.545, de 10 de dezembro de 1964, e tendo em

vista o disposto no artigo 59, do Decreto n9 1.321, de 03

de abril de 1970,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aprovado o Regimento do Gabinete do Gover

nador do Distrito Federal que a este acompanha.

Art. 29-0 DEFER e a AUD, integrarão um único órgão rela

tivam.ente autónomo, sob a denominação do primeiro.

5 19 - Dentro de 90 (noventa) dias o Governador do Distr^

to Federal, baixará Decreto aprovando o Regimento do órgão de que tra^

ta este artiao.

£ 29 - Ficam mantidas na AUD, até a publicação do Regijnen



to de que trata o f? anterior, o Cargo era Comissão de .Superintendente

e os Empregos em Comissão e Permanentes.

§ 39 - Os recursos orçamentários destinados a AUD no exer

c£cio de 1979, passarão a integrar o anexo orçamentário do DEFER, nos

respectivos elementos.

5 49 - O disposto neste artigo somente entrará em vigor

na data da publicação do Decreto de que trata o 5 19.

Art. 39 - Ficam mantidas, na Tabela de Funções em Corais

são do Gabinete do Governador, as Funções em Comissão relacionadas no

Anexo I.

Art. 49 - Ficam mantidas com alteração na Tabela de Fun

coes em Comissão do Gabinete do Governador, as Funções em Comissão re_

lacionadas no Anexo II.

Art. 59 - São criadas e incluídas na Tabela de Funções em

Comissão do Gabinete do Governador, as Funções em Comissão relaciona

das no Anexo III.

Art. 69 - São extintas na Tabela de Funções era Comissão

do Gabinete do Governador, as Funções em Comissão relacionadas no Ane

xo IV.

Art. 79 - São Funções Militares do Gabinete do Governador,

as relacionadas no Anexo V.

Art. 39 - A distribuição do Cargo Especial de Chefe do GJJ

binete Civil, das Funções em Confiança e das Funções em Comissão pe_

Ias unidades orgânicas do Gabinete do Governador é a constante do Ane

xo VI.

Art. 99 - A Coordenação do Sistema de Pessoal da Secrete»

ria de Administração apostilará os Decretos que designaram os atuais

ocupantes das Funções em Comissão de que trata o artigo 49.



Art. 10 - O Chefe do Gabinete Civil, o Consultor Jurídico

e o Chefe do Gabinete Militar gozam das mesmas prerrogativas conferi^

das aos Secretários de Estado do Distrito Federal.

Art. 11 - As despesas decorrentes da aplicação deste De-

creto correrão ã conta das dotações orçamentarias do Gabinete do Go

vernador do Distrito Federal.

Art. 12 - Ficam, o Chefe do Gabinete Civil, o Consultor

Jurídico e o Chefe do Gabinete Militar, responsáveis pelo aconpanhamen

to e controle da implantação do que dispõe este Decreto.

Art. 13 - Este Decreto entrará en vigor na data de sua nu

blicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente o De

creto n"? 2892, de 09 de maio de 1975, e o Regimento por ele aprovado.

Brasília, 29 de novembro

919 da República e 209 de Brasília

de 1979

AIMÊ ALCIBÍAEfe

ARMANDO RENAN D'ÁVILA DUARTE



DECRETO N<? 4.944 DE 29 DE NOVEMBRO DE 1979

A N E X O I

FUNÇÕES EM COMISSÃO MANTIDAS NO GABINETE DO GOVERNADOR

QOANT.

2

1

1

1

1

1

1

1

20

2

2

2

1

36

D E N O M I N A Ç Ã O

Oficial da Gabinete

Assistente de Imprensa

Chefe de Portaria

Chefe da Seção de Pessoal

Chefe da Seção de Material e Património

Chefe da Seção de Orçamento e Finanças

Chefe da Seção de Documentação

Chefe da Seção de Comunicação Adminis-

trativa

Secretário-Datilógrafo

Encarregado de Copa

Encarregado de Recepção

Auxiliar de Encarregado de Copa

Encarregado de Cozinha

SÍMBOLO

FC-1

FC-3

FC-6

FC-6

FC-6

FC-6

FC-6

FC-6

FC-7

FC-9

FC-11

FC-11

FC-1 4

REQUISITO PARA

PROVIMENTO



DECRETO N9 4.944 DE 29 DE NOVEMBBD DE 1979

A N E X O I I

Funções em Comissão mantidas no Gabinete do Governador com nova denominação

S I T U A Ç X-;,O A N T E R I O R

ANT.

1

1

1

3

D E N O M I N A R Ã O

Assistente de Documentação Cinematográ

fica

Encarregado de Laboratório Fotográfico

Auxiliar de Conservação e Manutenção

SÍMBOLO

FC-4

FC-8

FC-9

S I T U A Ç Ã O N O V A

QUANT.

1

1

1

3

D E N O M I N A Ç Ã O

Assistente de Documentação , Imagem e Som

Encarregado de Laboratório Fotocinemato-

gráf iço

Auxiliar de Conservação

SlMBOLO

FC-4

FC-8

FC-9

REQUISITO

PROVIMENTO



DECRETO H9 4.944 DE 29 DE NOVEMBRO DE 1979

A N E X O I I I

FUNÇÕES EM COMISSÃO CRIADAS NO GABINETE DO GOVERNADOR

QUANT.

2

5

7

1

1

1

17

D E N O M I N A Ç Ã O

Oficial de Gabinete

Assessor Auxiliar

Assistente

Assistente de Imprensa

Assistente de Documentação, Ima

gem e Som

Encarregado do Auditório

SÍMBOLO

FC-1

FC-2

FC-3

FC-3

FC-4

FC-11

REQUISITO PARA

PROVIMENTO



DECRETO N9 4.944 DE 29 DE NOVEMBRO DE 1979

A N E X O I V

FUIICOES EM COMISSXO EXTINTAS NO GABINETE DO GOVERNADOR

QUANT.

1

2

2

1

1

1

1

1

10

D E N O M I N A Ç A O

Chefe do Serviço de Documentação Fotocine-

matográfica

Assistente de Divulgação

Assistente de Relações Públicas

Auxiliar de Imprensa

Chefe da Garagem

Mordomo

Encarregado de Arquivo Fotocinersatográfico

Auxiliar de Encarregado de copa

SlMBOLO

FC-1

FC-2

FC-3

FC-5

FC-6

FC-6

FC-8

FC-11

REQUISITO PARA

PROVIMENTO



DECRETO N9 4.944 EE 29 DE NOVEMBRO DE 1979

P NEXO V

QUADRO DE ORGANIZAÇÃO DE FUNÇÕES MILITARES

DO GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR

D E N O M I N A Ç ã o

Chefe do Gabinete Militar

Subchefe do Gabinete Militar

Chefe do Serviço de Segurança

Chefe do Serv. de Transportes

Chefe do Sv. de Telecomunicações

Chefe do Serviço cie Manutenção

Assistente Militar

Assessor Militar

Adjunto de Segurança

Adjunto de Informações

Ajudante de Ordens

QUA.NT.

1

1

1

1

1

1

1

2

1

1

2

13

REQUISITO

Cal ou Ten Cel PM

Cel ou Ten Cel BM

"ajor PM ou BM

Major PI' ou BM

Major PM ou B.M

Major PM ou BM

Major PM ou BM

Capitão PM ou BM

Capitão PM ou BM

Capitão PM ou BM

Capitão PM ou BM



A N E X O V I

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DOR CARGOS, DAP FUNÇÕES EM COMISSÃO E DE CONFIANÇA E DAS

FtlNCOES MILITARES DO GABINETE DO GOVERNADOR

Ô R G Ã O

r,=bincte Civil

it

Pubcicfia drt Gabinete Civil

Divisão de Administração Geral

Peção de Pessoal

Scçãn de Material e Património

Serão de Orçainento e Finanças '

PUANT.

1
8
4

3

2

4

1
6
2

2

1

1

3

1

1

1

2

1

D E N O M I N A Ç Ã O

Chefe do Gabinete Civil
Assessor
Oficial de Gabinete

Assessor Auxiliar
Assistente
Secretãrio-Datilõrrrafo

Subchefe do Gabinete Civil
Assessor

Assessor Auxiliar
Assistente
Secrotãrio-Patllógrafo

Diretor da Divisão de Administração Geral
Secretário-Datilógrafo

Chefe da Sacão de Pessoal

Chefe da Seção de Material e Património

Chefe de Portaria
Encarregado de Recepção

Chefe da Seção de Orçamento e Finanças

S í '«BOLO

Fsp.

LT-DAS-102.2

FC-1

FC-2

FC-3

FC-7

LT-nAS-101.2

LT-DAP-102.1

FC-2

FC-3

FC-7

LT-DAS-101,1

FC-7

FC-6

FC-6

Fr-6

FC-11

FC-fi



^ ̂  • C- A O

Seção da Documentação

Se^ão de Comunicação Administrativa

Cerimonial

'

Coordenação do Sistema de Comunica-

ção Social

<

Consultoria Jurídica

Secretaria Particular

OITANT.

1

l

i
3

3

1

1

2

1

2

1

2

1

2

1

3

, 2

1

2

1

D K H O M I H A C Ã 0

Chefe da Seção de Documentação

Chefe da Seção de Comunicação Administrativa

Chefo do Cerimonial

Assessor

Assistente

Sccretário-Patilógrafo

Coordenador do Sistema de Comunicação social

Assessor

Chefe de Imprensa

Assistente de Imprensa

Chefe de Documentação de Imagem e Som

Assistente de Documentação de Imagem e Som

Encarregado de Laboratório Fotocinematográfico

Secretário- Da ti lõgraf o

Consultor Jurídico

Assessor

Secretário- Dat i lógraf o

Chefe da Secretaria Particular

Assessor

Secretário-Datilógrafo

FC-6

FC-6

LT-DAS-101.2

LT-DPS-102.1

FC-3

r c- 7

LT-DAS-101.2

LT- DAS- 10 2.1

LT-OAS-101.1

FC-3

LT- DAS- 10 1.1

FC--1

FC-8

FC-7

LT-DAS-101.4

LT-DAS-102.2

FC-7

LT-OAS-101.2

LT-DA.S-102.1

FC-7



fi R G % O

G-tbinete Militar

."««ijchefia do. Gabinete Militar

Serviço de Segurança

Sorvico de Transportes

Serviço de Telecomunicações

Snrviço de Manutenção

*+.

QUA NT.

1

2

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

2
1
2

1

1
1

D E N O M I N A Ç K o

Chefe do Gabinete Militar

Ajudante de Ordetn

Secretário- Datilógrafo

Subchefe do Gabinete Militar

Assistente Militar

Assessor Militar (PM)

Assessor Militar (CB)

Secretário- Dati logra f o

Chefe do Serviço de Segurança

Adjunto de Informações

Adjunto de Segurança

Secretãrio-Datllõgrafo

Chefe do Serviço de Transportes

Chefe de Garagem

Secretário- Dati lôgrnf o

Chefe do Serviço de Telecomunicações

Secretario- Datilógraf o

Chefe do Serviço de Manutenção

Encarregado de Copa

Auxiliar de Conservação
Auxiliar de F.nearregado de Copa

Encarregado de Auditório

Encarregado de Cozinha
Secretário- Dati lógraf o

SÍMBOLO

FM

FM

FC-7

FM

FM

FM

FM

FC-7

FM

FM

FM

FC-7

FM

FC-10

FC-7

FM

FC-7

FM

FC-D

KC-9

l'C-11

FC-11

FC-14

FC-7

1



REGIMENTO DO GABINETE DO GOVERNADOR

TITULO I

DAS COMPETÊNCIAS BÁSICAS E DA ESTRUTURA

Art. 19 - O Gabinete do Governador (GAG), integrante

da estrutura básica da Administração do Distrito Federal ê respon

sável pelo apoio político, social e técnico ao Governador, com as

seguintes competências básicas:

I - auxiliar o Governador em sua representação polity

ca e social;

II - assistir o Governador na adoção de decisões técni

cãs ou administrativas;

III - acompanhar as obras e providências do Governo do

Distrito Federal e manter o Governador informado

sobre seu andamento;

IV - executar atividades de relações públicas e de djL

vulgação e coordenar sua execução pelos órgãos da

administração direta e indireta;

V - promover as relações governamentais com órgãos pú

blicos federais, estaduais e municipais, com auto

ridades civis e militares, com entidades políticas,

religiosas, classistas, sociais e com o público em

geral;

VI - executar os serviços de segurança pessoal do Gover_

nador e de vigilância e guarda do Palácio do Buri

ti e da Residência Oficial.

Art. 29 - Para a execução de suas atividades especlfi

cãs e o cumprimento das atividades setoriais de administração ge_



ral, o Gabinete do Governador tem a seguinte estrutura administra
t i vá.

SECRETARIA PARTICULAR

GABINETE CIVIL

Subchefia do Gabinete Civil

Divisão de Administração Geral
Seção de Pessoal
Seção de Material e Património
Seção de Orçamento e Finanças
Seção de Documentação

Seção de Comunicação Administrativa

Coordenação do Sistema de Comunicação Social

Cerimonial

CONSULTORIA JURÍDICA

GABINETE MILITAR

Subchefia do Gabinete Militar
Serviço de Transportes

Serviço de Telecomunicações
Serviço de Manutenção

Serviço de Segurança

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO DO DISTRITO

FEDERAL

CONSELHO PENITENCIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL

Parágrafo único - Para fins do exercício da supervisão

e controle de que tratam os §§ 19 e 29, do artigo 39 da Lei n9



4.545, de 10 de dezembro de 1964, subordinam-se ao Gabinete do Go

vernadori

I - Departamento de Turismo;

II - Departamento de Educação Física, Esportes e Recrea
cão.

TlTULO II

DAS COMPETÊNCIAS ORGÂNICAS

CAPITULO I

DA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES ESPECIFICAS E

GENÉRICAS

SEÇAO I

DA SECRETARIA PARTICULAR

Art. 39 - Ã Secretaria Particular, órgão de direção su
perior, diretamente subordinada ao Governador competet

i - supervisionar a pauta de audiências, visitas e com
promissos do Governador;

II - manter registros e lembrar os compromissos do Go
vernador;

III - manter cadastro de assuntos de despacho do Governa
dor;

IV - receber, encaminhar e responder a correspondência
particular do Governador;

V - prestar apoio aos programas sociais e assistencjL
ais desenvolvidos pelo Governador;

VI - executar outras atividades que lhe forem cometidas.



SEÇÃO II

DO GABINETE CIVIL

Art. 49 - Ao Gabinete Civil, órgão de administração su

perior, diretamente subordinado ao Governador, compete:

I - supervisionar a execução das competências orgâni

cãs especificas das unidades que lhe são subordina

das;

II - dirigir a execução das competências orgânicas das

unidades que lhe são diretamente subordinadas;

III - encaminhar ao Governador a adoção de medidas admi

nistrativas relativas às atividades de seus órgãos

IV - ditar e transmitir, em seu âmbito, a política admi

nistrativa de execução das atividades de adminis

tração geral;

V - aprovar a programação administrativa anual ou plu

rianual do Gabinete Civil;

VI - executar atividades de Assessoria Legislativa;

VII - executar outras atividades que lhe forem cometidas

Art. 59 - A Coordenação do Sistema de Comunicação Só

ciai, unidade central do Sistema de Comunicação Social e de apoio

especializado ao Gabinete do Governador, órgão de direção superi

or, diretamente subordinada ao Gabinete Civil, compete:

I - exercer a orientação normativa, controle técnico e

fiscalização específica da execução de atividades

setoriais de comunicação social;

II - promover pesquisas de opinião pública, com o obje

tlvo de colher os elementos necessários ã fixação

das diretrizes de comunicação social do Governo;

III - supervisionar e controlar a execução do plano de

comunicação social do Governo;



IV - colaborar com os órgãos da administração direta,
indireta e fundações na execução de promoções só
ciais do Governo;

V - orientar programas de comunicação social a sere*n
desenvolvidos pelos órgãos da administração direta,
indireta e fundações do Governo do Distrito Fede
ral;

VI - elaborar o noticiário destinado à imprensa;

VII - organizar entrevistas e conferências de imprensa
constantes dos programas de comunicação social;

VIII - orientar e controlar a expedição de notas oficiais
e esclarecimentos públicos relacionados com a ati
vidade administrativa do Governo;

IX - coordenar a edição das publicações oficiais dos ôr
gãos da administração direta, indireta e fundações
do Governo do Distrito Federal, excluídas as publi^
cações de caráter técnico;

X - executar reportagens cinematográficas e fotogrâfJL
cãs de interesse do Distrito Federal;

XI - executar tarefas de revelação e cópias de fotogra
fias e de reportagens fotográficas relacionadas

com o Distrito Federal;

XII - arquivar coleções de fotografias sobre fatos,obras
e personalidades de interesse do Distrito Federal.

XIII - executar outras atividades que lhe forem cometidas.

Art. 69 - Ao Cerimonial, órgão de direção superior, dî

retamente subordinado ao Gabinete Civil, compete:

I - organizar o programa de posse do Governador do Dis_

trito Federal;

II - organizar as visitas oficiais do Governador do Dis_

trito Federal ao exterior e a outras unidades da
Federação, em ligação com o Gabinete Militar;



Ill - organizar os programas de recepção de autoridades e

personalidades ilustres, nacionais ou estrangeiras,

que, a convite do Governo do Distrito Federal, vJ si

tem Brasília;

IV - planejar e executar, ou coordenar, as recepções e

solenidades oficiais promovidas pelo Governador do

Distrito Federal;

V - executar outras atividades que lhe forem cometidas,

SEÇÃO III

DA CONSULTORIA JURÍDICA

Art. 79 - A Consultoria Jurídica, órgão de administra

cão superior, diretaraente subordinada ao Governador, compete:

I - prestar assessoramento jurídico ãireto ao Governa

dor;

II - prestar assessoramento jurídico ao Conselho de Ar

quitetura e Urbanismo e ao Conselho de Desenvolvi

mento Económico;

III - realizar, quando solicitado, estudos jurídicos só

bre assuntos submetidos ã decisão do Governador;

IV - examinar as minutas de atos normativos a serem baj.

xados pelo Governador e opinar quanto a sua iegaJ.i

dade, competência e aspecto formal;

V - executar outras atividades que lhe forem cometidas.

SEÇÃO B;

DO GABINETE MILITAR

Art. 89 - Ao Gabinete Militar, órgão de administração

superior, diretamente subordinado ao Governador, compete:



I - dirigir e controlar a execução das atividades es_
peclficas e genéricas da Subchefia do Gabinete Mi
litar e do Serviço de Segurança;

II - supervisionar, dirigir» coordenar e controlar a
execução das atividades especificas e genéricas
dos Serviços de Transportes, de Telecomunicações e
de Manutenção)

III - propor ao Governador a adoção de medidas adminijj
trativas relativas às atividades de seus órgãos;

IV - ditar ou transmitir, em seu respectivo âmbito, a
política administrativa de execução de atividades
de administração geral;

V - aprovar a programação administrativa anual ou plu
rianual do Gabinete Militar;

VI - executar outras atividades que lhe forem cometidas.

Art. 99 - Ã Subchefia do Gabinete Militar, órgão de <H
reção superior, diretamente subordinada ao Gabinete Militar, com
petet

I - controlar a execução das atividades dos Serviços
de Transportes, de Telecomunicações e de Manuten-
ção;

II - colaborar com o Gabinete Militar no cumprimento de
suas competencies ;

III - exercer o controle da disciplina dos servidores mi
litares lotados no Gabinete do Governador;

,̂

IV - exercei- ̂  - ' relativas a administração de
, nateri • . -^«T-ÉO dr> Gabinete Militar;

V - mantar reçjiotro -leiais e pra_
ças lotados no Gabinate do Govts.tru.aot;

VI - divulgar o Boletim das Corporações Militares uo

Distrito Federal, assim como ordens, instruções e

recomendações dos Comandantes-Gerais da Policia Mi_



litar e do Corpo de Bombeiros, relativas ao pés»
soai lotado no Gabinete Militar;

VII - executar outras atividades que lhe forem cometidas.

Art. 10 - Ao Serviço de Transportes, órgão diretivo -
-executivo, diretamente subordinado ã Subchefia do Gabinete MiljL

tar, compete:

I - cumprir as normas baixadas pela Coordenação do Sis
tema dê Transportes Internos da Secretaria de Adml
nistração;

II - coordenar e controlar as atividades de transpo£
tes do Gabinete do Governador;

III - distribuir os veículos do Gabinete do Governador ;

IV - fiscalizar e controlar o uso dos veículos do Gabî
nete:

V - adotar as providências necessárias no sentido de
que a frota de veículos seja mantida em boas condJL
coes de operação;

VI - executar atividades delegadas de segurança dos veí.
culos de uso do Governador;

VII - emitir requisições de combustível e lubrificantes
para os veículos do Gabinete;

VIII - controlar, segundo orientação do órgão central, as
atividades de transportes do Departamento de Turi£
mo e do Departamento de Educação Física, Esportes
e Recreação;

IX - executar outras atividades que lhe forem cometidas.

Art. 11 - Ao Serviço de Telecomunicações, órgão diretî
vo-executivo, diretamente subordinado â Subchefia do Gabinete MjL

litar, compete:

I - controlar, operar e manter os aparelhos e equipa -



mentos de telecomunicações do Palácio do Buriti e
da Residência Oficial e dos veículos do Governa
dor;

II - elaborar e executar esquemas de comunicações en
tre o Palácio do Buriti, Residência Oficial» Ô£
gãos do Complexo Administrativo do Distrito Fede
ral e os locais de permanência ou trânsito do G£
vernador;

III - sugerir medidas ou instalação de equipamentos ne
cessários ã maior eficiência ou segurança das co
municações governamentais;

IV - executar, com prioridade, a transmissão e recebî
mento de mensagens relativas â segurança do Gove£

nador;

V - registrar, expedir, distribuir e arquivar telegrjj

mas e radiogramas recebidos ou transmitidos;

VI - executar outras atividades que lhe forem cometî
das.

Art. 12 - Ao Serviço de Manutenção,órgão diretivo-exe

cutivo, diretamente subordinado à Subchefia do Gabinete Militar,
compete:

I - adotar providências visando a conservação e a re_
cuperação de bens patrimoniais;

II - efetuar a limpeza das dependências, móveis e uten
si lios do Palácio do Buriti e da Residência Of .i
ciai do Governador;

III - realizar, no Palácio do Buriti e Residência Ofi_
ciai, pequenos consertos e reparos e substituir
peças e elementos de iluminação;

IV - cumprir as normas baixadas pelos órgãos centrais
dos sistemas de Administração Patrimonial e de
Administração de Próprios;



V - elaborar o plano de segurança contra incêndios e

manter em funcionamento os equipamentos de comba

te a incêndios do Palácio do Buriti e Residência

Oficial do Governador;

VI - controlar a execução das tarefas de copa do Pala

cio do Buriti e Residência Oficial do Governador;

VII - promover a instalação e reparos de divisórias ,

equipamentos, redes hidráulicas, elétricas e tele

fônicas do Palácio do Buriti e Residência Oficial

do Governador;

VIII - fiscalizar o desligamento de equipamentos elétri_

cos e hidráulicos fora do horário normal de trab<a

lho dó Palácio do Buriti e Residência Oficial do

Governador;

IX - executar atividades de mordomia e suprimento da

Residência Oficial do Governador, assim entendi-

das:

a) controlar e aplicar os adiantamentos destina -

dos às despesas de mordomia;

b) zelar pela disciplina dos servidores da Resî

dência Oficial do Governador;

c) receber e distribuir a correspondência endere-

çada à Residência Oficial do Governador;

d) controlar as tarefas de limpeza e conservação

da Residência Oficial do Governador.

X - executar outras atividades que lhe forem cometi -

das.

Art. 13 - Ao Serviço de Segurança, órgão diretivo-exe

cutivo, diretamente subordinado ao Gabinete Militar, compete*

I - proporcionar segurança pessoal ao Governador, a

seus familiares, bem como do Palácio do Buriti e

da Residência Oficial, coordenando todas as medi

das para esse fim;



II - zelar pela manutenção da ordem e da disciplina

nas dependências do Palácio do Buriti e áreas cir

cunvizinhas deste;

III - autorizar o ingresso de visitantes ou de pessoal

para execução de serviços no Palácio do Buriti e

na Residência Oficial;

IV - fiscalizar e controlar a circulação e o estacio-

namento de veículos nas dependências e nas ime_

diações do Palácio do Buriti e da Residência Ofi

ciai;

V - coletar, cadastrar e analisar, direta ou indire-

tamente, dados sobre assuntos políticos, técni_

cos ou de ordem pública, relacionados diretamen-

te com a segurança das decisões governamentais ;

VI - executar em colaboração com o Governo Federal,as

atividades de segurança de autoridades federais

ou estrangeiras;

VII - fiscalizar e controlar os acessos de quaisquer

pessoas às dependências do Palácio do Buriti e

da Residência Oficial;

VIII - controlar a correspondência sigilosa endereçada
\
ao Gabinete do Governador;

IX - manter o Chefe do Gabinete Militar informado só

bre a situação geral da segurança pública no Dis_

trito Federal;

X - executar outras atividades que lhe forem cometi^

das.

SEÇÃO V

DOS ÓRGÃOS DE DELIBERAÇÃO COLETIVA

Art. 14 - O Conselho dá Arquitetura e Urbanismo, Ô£

gão de deliberação coletiva, integrante da Administração do



Distrito Federal» na forma da alínea "b" do artigo 29 da Lei n9

4.545, de 10 de dezembro de 1964, terá suas corapetências e fun

cíonamento definidos em ato próprio.

Art. 15 - O Conselho de Desenvolvimento Económico, õr

gão de deliberação coletiva, integrante da Administração do Di£

trito Federal, na forma da alínea "c" do artigo 29 da Lei n9

4.545, de 10 de dezembro de 1964, terá suas competências e fun

cionamento definidos em ato próprio*

Art. 16 - O Conselho Penitenciário do Distrito Fede

ral, órgão de deliberação coletiva, integrante da Administração

do Distrito Federal, na forma do Decreto n? 3.091, de 15 de de_

zembro de 1975, terã sua estrutura, competências e funcionameri

to definidos em ato próprio.

CAPÍTULO II

DA EXECUÇÃO SETORIAL DE ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Art. 17 - A Subchefia do Gabinete Civil, órgão de di-

reção superior, diretamente subordinada ao Gabinete Civil, com

pé te:

I ~ controlar a execução das competências especificas

e genéricas da Divisão de Administração Geral;

II - dirigir a execução das competências especificas e

genéricas das Seções de Pessoal, de Material e Pa

trimónio, de Documentação, de Comunicação Admlniji

trativa e de Orçamento e Finanças;

III - receber e orientar as pessoas que pretendam entre

vistar-se com o Chefe do Gabinete Civil;

IV - organizar e controlar a agenda do Chefe do Gaíaine

te Civil;



V - coordenar as visitas oficiais do Chefe do Gabi-

nete Civil;

VI - acompanhar a execução dos atos de interesse do

Chefe do Gabinete Civil;

VII - fornecer dados para a elaboração de programação

anual de trabalho do Gabinete Civil;

VIII - colaborar com o Chefe do Gabinete Civil no de

sempenho de suas f fincões;

IX - executar outras ativldades que lhe forem come

tidas.

Art. 18 - A Divisão de Administração Geral, órgão

diretivo, coordenador da execução setorial da atividades de

administração geral, diretaiaente subordinada à Subchefia do Ga

binete Civil, compete:

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das

competencies especificas e genéricas das Seções

de Pessoal, de Material e Património, de Doeu -

mentação, de Comunicação Administrativa e de 0£

çamento e Finanças;

II - manter documentos e material bibliográfico de

utilização sistemática e permanente das unida

dês orgânicas que lhe são subordinadas;

III - cumprir as normas baixadas pelo órgão central

do sistema de Comunicação Administrativa;

IV - receber, registrar, distribuir e controlar os

processos e documentos em tramitação no Gabine_

te do Governador;

• preparar e datilografar expedientes e atos ofi_

ciais;

• guardar documentos e processos de interesse tem

porário do Gabinete;



VII - controlar, segundo orientação dos órgãos cen
trais dos sistemas, as atividades de administra
cão geral do Departamento de Turismo e Departa -
mento de Educação Física, Esportes e Recreação .

Art. 19 - A Seção de Pessoal» órgão executivo, dire
tamente subordinada ã Divisão de Administração Geral e vincula
da para fins de orientação normativa e controle técnico à Co
ordenação do Sistema de Pessoal, da Secretaria de Administração,
compete, relativamente aos servidores civis do Gabinete do Go
vernador:

I - manter registro individual da vida funcional e
financeira do pessoal lotado no Gabinete do Go
vernador;

II - registrar e controlar a lotação dos funcionários;

III - controlar o cumprimento do horário de trabalho e
apurar frequência do pessoal do Gabinete do G£
vernador;

IV - registrar pagamento de pessoal e os regimes espe
ciais de trabalho;

V - expedir declarações funcionais e preencher pró
posta para empréstimos em consignação;

VI - instruir pedidos de remoção e controlar os afãs.
tamentos de servidores;

VII -conceder, cancelar ou restabelecer salário-f ainí
lia;

VIII— conceder licença para tratamento de saúde do fun
cionário, ou de pessoa da família, licença à gess
tante e justificar faltas por motivos de gala ou
nojo;

IX - conceder licença, sem vencimentos, para prestar
serviço militar;



X - relevar faltas de funcionários, na forma da legis_

lação vigente;

XI - expedir guias para exames médicos;

XII - apurar acidentes em serviço;

XIII - registrar gozo de férias do pessoal do Gabinete e

controlar sua acumulação;

XIV - elaborar e controlar a escala de férias do pessoal

civil lotado no Gabinete do Governador;

XV - encaminhar ao órgão central do sistema de pessoal

os dados funcionais por ele exigidos;

XVI - cumprir as normas baixadas pelo órgão central do

sistema de pessoal;

XVII - executar outras atividades que lhe forem cometidas.

Art. 20 - A Seção de Material e Património, órgão exe

cutivo, diretamente subordinada ã Divisão de Administração Geral,

e vinculada para fins de orientação normativa e controle técnico

às Coordenações dos Sistemas de Material da Secretaria de Adminis»

tração e de Administração Patrimonial da Secretaria de Finanças,

compete:

I - prever as necessidades de material;

II - emitir pedidos de aquisição de material e acómpj»

nhar o andamento dos processos de aquisição de in

teresse do Gabinete do Governador;

III - promover o suprimento e o remanejamento dos esto

quês de material;

IV - emitir requisição, atestar 3 recebimento e regis_

trar a movimentação de estoques de material;

V - inventariar material estocado;

VI - identificar material ocioso, obsoleto ou inserví_

vel;

VII - fiscalizar e controlar o consumo de material;



VIII - registrar ou fornecer dados para o registro de

bens patrimoniais;

IX - inventariar bens móveis e imóveis;

X - registrar a transferência de bens móveis e imóveis

XI - controlar a guarda e utilização adequada de bens

móveis;

XII - controlar as portarias e as portas de acesso às de

pendências do Palácio do Buriti;

XIII - fiscalizar, sob a orientação do Serviço de Seguran

ca e sem prejuízo das competências deste último, a

entrada e o trânsito de pessoas no Palácio do Buri

ti;

XIV - prever as necessidades de material, de limpeza, con

servação, e segurança, necessários ao Gabinete e

Residência Oficial do Governador;

XV - receber e encaminhar as pessoas que se dirigem ao

Gabinete;

XVI - receber e distribuir a correspondência endereçada

ao Gabinete;

XVII - cumprir as normas baixadas pelos órgãos centrais

dos sistemas de material e de património;

XVIII - executar outras atividades que lhe forem cometidas.

^ Art. 21 - A Seção de Orçamento e Finanças, órgão execu

tivo, di retainers te subordinada à Divisão de Administração Geral ,

e vinculada para fins de orientação normativa e controle técnico

aos órgãos centrais dos sistemas de orçamento, despesa e contabi-

lidade, compete:

I - preparar a proposta orçamentaria e o orçamento anã

litico do Gabinete;

II - providenciar os pedidos de créditos suplementares

do Gabinete;



Ill - registrar e controlar as dotações orçamentarias e
os créditos adicionais;

IV - movimentar os créditos orçamentârios centralizados
no Gabinete;

V - emitir empenhos e promover sua anulação ou retifl
cação, quando necessário;

VI - registrar empenhos anulados ou retifiçados;

VII - controlar a realização das despesas ã conta dos em
penhos globais por estimativa;

VIII - instruir processos de liquidação de despesa;

IX - fornecer dados necessários ã elaboração de balance
tes e balanços;

X - arquivar as publicações de contratos e convénios
de interesse do Gabinete;

XI - controlar o cumprimento das normas sobre prestação
de contas de responsáveis por adiantamentos;

XII - encaminhar aos órgãos centrais dos sistemas de or
çamento, despesa e contabilidade os dados por eles
exigidos;

XIII - cumprir as normas baixadas pelos órgãos centrais

dos sistemas de orçamento, estatística, despesa e
contabilidade;

XIV - executar outras atividades que lhe forem cometidas.

^
Art. 22 - Ã Seção de Documentação, órgão executivo di^

retamente subordinada à Divisão de Administração Geral, e vincula
da para fins de orientação normativa e controle técnico ã Coordes

nação do Sistema de Documentação e Comunicação Administrativa da
Secretaria de Administração, compete:

I - promover a aquisição de periódicos, livros e 011

trás publicações, bem como a assinatura de órgãos
oficiais de divulgação;



II - coletar, classificar, registrar e catalogar atos
oficiais, documentos e publicações;

III - cianter acervo documental e bibliográfico do inte

resse do Gabinete;

IV - guardar cópias de documentos e correspondências
oficiais de interesse especifico do Gabinete;

V - prestar informações sobre atos oficiais de interes
se do Gabinete;

VI - extrair cópias de documentos e correspondências

oficiais de interesse do Gabinete;

VII - promover a eliminação ou arquivamento definitivo
de documentos e processos;

VIII - guardar documentos e processos de interesse do Ga

binete;

IX - reproduzir ou promover a reprodução de documentos

de interesse do Gabinete;

X - elaborar montagem e acabamento do material reprodu
zido;

XI - operar os aparelhos eletrônicos e mecânicos utili

zados na reprografia;

XII - executar ou promover a execução de serviço de enca

dernação;

XIII - encaminhar ao órgão central do sistema de Documen
tacão e Comunicação Administrativa os dados por
ele exigidos;

XIV - cumprir as normas baixadas pelo órgão central do
sistema de documentação administrativa;

XV - executar outras atividades que lhe forem cometidas

Art. 23 - A Seção de Comunicação Administrativa, órgão
executivo, áiretamente subordinada â Divisão de Administração Ge
ral e vinculada para fins de orientação normativa e controle tie



co à Coordenação do Sistema de Documentação e Comunicação Adroi
nistrativa da Secretaria de Administração» compete:

I - receber e distribuir documentos e processos e «m
trolar sua movimentação no Gabinete;

II - informar o andamento dos processos e documentos
f

sob seu controle;

III - expedir a correspondência oficial do Gabinete;

IV - registrar e encaminhar ã publicação despachos. De
cretos. Portarias e outros documentos de intere£
se do Gabinete;

V - encaminhar ao órgão central do sistema de Documen
tacão e Comunicação Administrativa os dados por
ele exigidos;

VI - cumprir as normas baixadas pelo órgão central do

sistema de Documentação e Comunicação Administra-
tiva;

VII - executar outras atividades que lhe forem cometidas.

CAPÍTULO III

DA EXECUÇÃO DE OUTRAS ATIVIDADES GENÉRICAS

Art. 24 - A todos os órgãos do Gabinete do Governador

compete, genericamente:

I - executar serviços auxiliares necessários ao cum
primento de atividades próprias;

II - sugerir ou adotar medidas necessárias ã melhoria
da execução das respectivas atividades;

III - elaborar e propor, S unidade a que estiverem su
bordinados, a sua programação administrativa a
nual ou plurianual;



IV - elaborar os atos relativos is suas respectivas com

petências;

V - manter documentos e material bibliográfico de utî

lizaçao sistemática e permanente;

VI - manter e conservar o material permanente necessã

rio aos seus serviços;

VII - promover o desenvolvimento dos seus recursos numa

nos.

TlTULO III

DAS ATRIBUIÇÕES DO CHEFE DO GABINETE CIVIL, DO CONSULTOR

JURÍDICO, DOS CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMSKTO SUPE

RIORES, DAS FUNÇÕES EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES HILI

TARES

CAPÍTULO I

DAS ATRIBUIÇÕES DO CHEFE DO GABINETE CIVIL, DO CONSULTOR

JURÍDICO E DOS CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPE

RIORES

Art. 25 - Ao Chefe do Gabinete Civil cabe a execução

das seguintes atribuições:

I - controlar e supervisionar as atividades do Departa

mento de Turismo e do Departamento de Educação Fí̂

sica. Esportes e Recreação;

II - exercer a chefia direta e a coordenação das ativî

dades dos Assessores;

III - baixar Portarias sobre assuntos de sua competência;

IV - exp^eair normas e informações sobre o funcionamento

do Gabinete Civil;

V - fixar o horário de expediente do Gabinete Civil,

bem como prorrogá-lo, antecipá-lo ou suspendi- Io;



VI - encaminhar ao Governador os assuntos, processos e
correspondências que lhe forem dirigidas;

VII - transmitir aos Secretários e ao Procurador - Geral
recomendações e ordens do Governador;

VIII - despachar com o Governador;

IX - representar o Governador, quando designado;

X - propor a designação ou dispensa de ocupantes dos
cargos e funções em comissão do Gabinete Civil;

XI - requisitar o pessoal necessário ao funcionamento
do Gabinete Civil;

XII - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas

Art. 26 - Ao Consultor Jurídico cabe a execução das se
guintes atribuições:

I - assessorar o Governador em assuntos de natureza ju
rídica;

II - supervisionar o exercício das competências especí
ficas e genéricas da Consultoria Jurídica;

III - propor a designação ou dispensa de ocupantes dos
cargos e funções em comissão da Consultoria Jurí
dica;

IV - expedir normas e instruções sobre o funcionamento
da Consultoria Jurídica; '

V - despachar com o Governador;

VI - requisitar o pessoal necessário ao funcionamento
da Consultoria Jurídica;

VII - exercer outras atribuições de direção, previstas
no artigo 36, deste Regimento, bem como outras ne
cessarias ao desempenho de suas atividades.

Art. 27 - Ao Subchefe do Gabinete Civil cabe a execu
cão das seguintes atribuições:



I - supervisionar o controle técnico e a fiscaliza-

ção das atividades setoriais de comunicação só

ciai;

II - orientar normativamente as atividades setoriais

de comunicação social;

III - assessorar o Chefe do Gabinete Civil era assun

tos de comunicação social;

IV - coordenar as atividades específicas de imprensa

e de documentação de imagem e som;

V - expedir normas e instruções sobre o funciona

mento da Coordenação do Sistema de Comunicação

Social;

VI - exercer outras atribuições que lhe forem cometjl

das.

Art. 30 - Ao Chefe do Cerimonial cabe a execução

das seguintes atribuições:

i V

•' I - exercer a direção e a coordenação dos trabalhos

de assessoramento protocolar;

II - acompanhar e assistir o Governador em solenida-

des;

III - orientar o Governador e outras autoridades do

Distrito Federal sobre normas de protocolo e

precedência;

IV - secretariar os Conselhos da Ordem do Mérito Bxa

sília e das Medalhas do Mérito Alvorada e Burî

ti;

V - exercer outras atribuições que lhe forem cometi^

das.

Art. 31 - Ao Diretor da Divisão de Administração Ge_

ral cabe a execução das seguintes atribuições:



I - prestar assessoramento politico e social ao Chefe
do Gabinete;

II - organizar a pauta de audiência do Chefe do Gabine_
te Civil;

III - transmitir ordens e instruções do Chefe do Gabine
te aos órgãos integrantes do Gabinete Civil;

IV - receber e encaminhar pessoas para audiência com o
Chefe do Gabinete;

V - autorizar despesas, aquisição de material e loc<a
cão de serviços de terceiros do Gabinete do Cover
nador;

VI - coordenar a execução orçamentaria, aprovar e dirjl
gir a elaboração da proposta orçamentaria do Gabi
nete do Governador;

VII - fiscalizar o funcionamento, horário e disciplina
dos funcionários do Gabinete Civil;

VIII - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas.

Art. 28 - Ao Chefe da Secretaria Particular cabe a exe
cução das seguintes atribuições:

I - orientar a elaboração da pauta de audiências, visi_
tas e compromissos do Governador;

II - registrar e lembrar os compromissos do Governador;

III - organizar cadastro de assuntos de despachos do GO
vernador;

IV - analisar, responder e encaminhar a correspondência
particular do Governador;

V - colaborar na realização de programas sociais e as_
sistenciais desenvolvidos pelo Governador;

VI - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas.

Art. 29 - Ao Coordenador do Sistema de Comunicação Só
ciai cabe a execução das seguintes atribuições:



I - coordenar e controlar a execução setorial das at:L

vidades dos órgãos que lhe são diretamente subor_

dinados;

II - despachar com o Subchefe do Gabinete Civil;

III - propor a designação ou dispensa dos ocupantes de

funções em comissão que lhe são diretamente subor

dinados;

IV - propor a instauração de processos administrativos;

V - proferir despachos em processos de sua competên -

cia;

VI - elaborar relatórios de suas atividades;

VII - exercer outras atribuições que lhe forem cometi-

das.

Art. 32 - Ao Chefe de Imprensa cabe a execução das

seguintes atribuições:

I - elaborar o noticiário destinado ã Imprensa;

II - manter com os órgãos de imprensa os contatos ne

cessârios ao cumprimento do plano de comunicação

social do Governo;

III - organizar as entrevistas e conferências de impren

sã constantes dos programas de comunicação social

do Governo;

IV - cooperar no sentido de facilitar o acesso dos ré

presentantes dos órgãos de divulgação às autori-

dades integrantes da administração;

V - exercer outras atribuições que lhe forem cometi.

das.

Art. 33 - Ao Chefe de Documentação, de Imagem e Som

cabe a execução das seguintes atribuições:



I - planejar, organizar e executar a documentação

cinematográfica de fatos de interesse cr Distrl

to Federal;

II - manter coleção de filmes sobre fatos, obras e

personalidades;

III - executar atiyidades de revelação de cópias e

filmes;

IV - realizar reportagens cinematográficas relaciona

das com o Distrito Federal;

V - executar outras atribuições que lhe forem come_

tidas.

Art. 34 - Aos Assessores cabe a execução das seguin

tes atribuições:

I - assessorar o Chefe imediato em assuntos de natu

reza técnica;

II - elaborar ou rever minutas de atos de interesse

do Gabinete;

III - emitir parecer técnico sobre matéria de compe-

tência do órgão ein que estiver lotado;

IV - analisar informações e dados de interesse do 5r

gão em que estiver lotado;

V - representar o superior hierárquico, quando de

signado;

VI - realizar estudos técnicos de interesse do órgão

em que estiver lotado;

VII - assistir o Chefe imediato em assuntos adminis -

trativos;

VIII - executar outras atribuições que lhes forem co

metidas.



CAPITULO II

DAS ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES EM COMISSÃO DE CHEFIA

Art. 35 - Aos Chefes da Seção de Pessoal, Seçlo de

Material e Património, Seção de Orçamento e Finanças, Seção de

Documentação e Seção de Comunicação Administrativa cabe, além

do que estabelece o artigo 36, a execução das seguintes atri

bulcõest

I - sugerir a assinatura de acordos, contratos e con

vênios, no âmbito de suas respectivas atribuições;

II - propor a concessão ou acumulação de férias dos

servidores que lhes são subordinados;

III - elaborar relatórios de suas atividades;

IV - executar outras atribuições que lhes forem cometî

das.

Art. 36 - A todos os ocupantes de funções de chefia

do Gabinete Civil cabe a execução das seguintes atribuições:

I - distribuir e controlar os serviços de seus re£

pectivos órgãos;

II - proferir despachos interlocutórios ou decisórios,

de acordo com as competências de seus respecti_

vos órgãos;

III - orientar os subordinados no cumprimento de suas

tarefas;

IV - assinar o expediente e demais atos relativos às

atividades de seus respectivos órgãos;

V - zelar pelo regime disciplinar e adotar as provi.

dências legais ou regulamentares, nos casos de

indisciplina ou omissão;

VI - zelar pela conservação e adequada utilização do

material permanente e equipamentos:



VII - fiscalizar o uso do material de consumo;

VIII - programar as atividades de seu órgão de acordo

com as respectivas competencies regimentais;

IX - adotar, ou quando for o caso, sugerir a adoção de

medidas no sentido de melhorar a. execução dos ser

viços;

X - sugerir a designação ou dispensa de funções em co

missão dos órgãos que lhe são subordinados.

CAPÍTULO III \

DAS ATRIBUIÇÕES DAS DEMAIS FUNÇÕES EM COMISSÃO

Art. 37 - Aos Oficiais de Gabinete cabe a execução das

seguintes atribuições:

I - auxiliar o Chefe e Subchefe do Gabinete Civil nos

seus contatos com o público e autoridades;

II - atender e encaminhar o público;

III - executar outras atribuições que lhes forem cometî

das.

Art. 38 - Aos Assessores Auxiliares cabe a execução

das seguintes atribuições:

I - auxiliar os Assessores no levantamento e análise

de dados necessários a execução de suas tarefas ;

II - transmitir, acompanhar e orientar o cumprimento

das instruções emanadas do Chefe imediato;

III - elaborar minutas de atos do órgão em que estive

rem lotados;

IV - conferir trabalhos datilográficos;



V - executar outras atribuições que lhes forem come

tidas.

Art. 39 - Aos Assistentes e aos Assistentes de Ira

prensa cabe a execução das seguintes atribuições:

I - auxiliar o Chefe imediato nos assuntos relati

vos as atividades do respectivo órgão;

II - transmitir, acompanhar e orientar o cumprimento

das instruções emanadas do Chefe imediato;

III - elaborar minutas de atos do órgão em que estive

rem lotados;

IV - conferir trabalhos datilográficos;

V - executar outras atribuições que lhes forem come

tidas.

Art. 40 - Ao Chefe da Portaria cabe a execução das

seguintes atribuições:

/
I - dirigir e orientar os serviços de portaria, ob

servados os esquemas de segurança fixados pelo

Serviço de Segurança;

II - controlar as portas de acesso às dependências

do Palácio do Buriti;

III - receber e distribuir a correspondência endereça

da ao Gabinete;

IV - executar outras atribuições que lhe forem come

tidas.

Art. 41 - Aos Secretãrios-Datilõgrafos cabe a execu

cão das seguintes atribuições:

I - redigir minutas de ofícios, memorandos, telegra

mas e cartas;



II - datilografar todo o expediente;

III - controlar, no âmbito de suas respectivas unida
dês, a tramitação de processos e outros documen
tos;

IV - arquivar copias de expedientes e outros documen
tos;

V - anotar e lembrar os compromissos assumidos pe_

los respectivos Chefes;

VI - receber e efetuar ligações telefónicas;

VII - executar outras atribuições que lhes forem come
tidas.

Art. 42 - Ao Encarregado do Laboratório Fotocineraa-
togrãfico cabe a execução das seguintes atribuições:

I - executar ou orientar a execução das tarefas ré
lativás à revelação e cópia de fotografias;

II - executar ou orientar a execução de outras ativi
dades que lhe forem cometidas.

Art. 43 - Ao Chefe da Garagem cabe a execução das
seguintes atribuições:

I - organizar e controlar o estacionamento de veícu

los na Garagem;

II - manter a disciplina dos motoristas e lavadores
nos recintos do Palácio;

III - fiscalizar a execução da manutenção de primeiro
escalão, enviando os veículos que necessitarem
de manutenção de escalão superior ao órgão cen
trai do sistema de transportes internos da Se_
cretaria de Administração;



IV - acompanhar diretamente as atividades de raanuten

cão externa dos veículos de uso do Governador ,

registrando os serviços realizados e o none dos

executores;

V - efetuar testes de verificação de segurança dos

veículos de uso do Governador;

VI - executar outras atribuições que lhe foresi come

tidas.

Art. 44 - Ao Encarregado de Recepção cabe a exe-

cução das seguintes atribuições:

I - receber e encaminhar as pessoas que se dirigî

rem ao Gabinete;

II - auxiliar os Oficiais de Gabinete e o Chefe da

Portaria no desempenho de suas atribuições?

III - orientar o público e autoridades em visita ao

Palácio do Buriti;

IV - executar outras atribuições que lhe forem come

tidas.

Art, 45 - Aos Encarregados de Copa cabe dirigir a

execução dos serviços de copa.

Art. 46 - Ao Auxiliar de Conservação cabe a execu

cão de pequenos reparos, consertos de instalações e de móveis

no Palácio do Buriti e Residência Oficial do Governador.

Art» 47 - Ao Encarregado do Auditório cabe a execu

cão das atividades de vigilância e zeladoria das instalações

e do mobiliário do Auditório do Palácio do Buriti.

Art. 48 - Aos Auxiliares de Encarregado de Copa ca



be auxiliar o Encarregado na execução de suas atividades.

Art. 49 - Ao Encarregado da Cozinha, cabe dirigir os
serviços da cozinha da Residência Oficial do Governador.

CAPITULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES MILITARES

Art. 50 - Ao Chefe do Gabinete Militar cabe a execu
cão das seguintes atribuições:

I - controlar e supervisionar as atividades do GabJL

nete Militar;

II - baixar Portarias sobre assuntos de sua competên

cia;

III - expedir normas e instruções sobre o funcionaroen

to do Gabinete Militar;

IV - fixar o horário de expediente do Gabinete Mili-
tar, bem como prorrogá-lo, antecipá-lo ou suspen
dê-lo;

V - encaminhar ao Governador os assuntos, processos

e correspondência da competência do Gabinete MjL
litar;

VI - transmitir ao Secretário de Segurança Pública e
às Corporações Militares as recomendações e O£

dens emanadas do Governador;

VII - despachar com o Governador;

VIII - representar o Governador, quando designado;

IX - propor a designação ou dispensa de ocupantes de
funções do Gabinete Militar;

X - requisitar funcionários civis ou militares para

prestarem serviços no Gabinete Militar;



XI - determinar, ao órgão próprio do Gabinete Kilitar,
estudos de problemas técnicos e administrativos,
relativos â Segurança Publica do Distrito Fede-
ral;

XII - coordenar o encaminhamento de soluções para os
problemas técnicos e administrativos relativos ã

Segurança Pública do Distrito Federal;

XIII - manter ou determinar as necessárias ligações do
Gabinete do Governador com as altas autoridades
militares nacionais e estrangeiras;

XIV - determinar a elaboração de todos os atos decorren
tes de ordens e decisões do Governador, da cornpe
tência do Gabinete Militar;

XV - executar outras atribuições que lhe forem cometi
das.

Art. 51 - Ao Subchefe do Gabinete Militar cabe a exe
cução das seguintes atribuições:

I - substituir o Chefe do Gabinete Militar em suas
ausências e impedimentos;

II - fiscalizar o horário e o funcionamento do Gabine
te Militar;

III - manter a disciplina dos oficiais e praças lotados
no Gabinete Militar;

IV - controlar e supervisionar as atividades de pes-
soal, material e orçamento do Gabinete Militar;

V - supervisionar as atividades de transportes do De*
partamento de Turismo e do Departamento de Educai
cio Física, Esportes e Recreação;

VI - executar outras atribuições que lhe forem cometî
das.

Art. 52 - Ao Assistente Militar cabe a execução das
seguintes atribuições:



I - exercer a Chefia e a coordenação das arivídades da
Assessoria Militar;

II - fazer a distribuição dos processos e assuntos a se
rem estudados pelos Assessores;

III - conferir estudos e pareceres emitidos pelos Asses-

sores ;

IV - prestar assistência técnica ao Governador e ao Che
fé do Gabinete Militar, nas decisões de natureza
militar ou de segurança pública;

V - executar outras atribuições que lhe forem cometi
das.

Art. 53 - Aos Assessores Militares cabe a execução das
seguintes atribuições:

I - assessorar o Governador, o Chefe e o Subchefe do

Gabinete Militar e os Assistentes Militares em as»
suntos de natureza militar ou de segurança públ:L

ca;

II - estudar e emitir pareceres em processos e expedier»
tes, pronunciando-se nos assuntos técnicos milita
rés ou de segurança pública, da competência da As»
sessoria Militar;

III - coletar, cadastrar e atualizar os dados técnicos
necessários às atividades da Assessoria Militar;

IV - acompanhar pessoalmente ou mediante diligências e
informações, o andamento de providências deterird

nadas pelo Governador;

V - executar outras atividades de natureza técnica, ad
ministrativa, militar ou policial, de segurança pú
blica, determinadas pelo Governador ou Chefe do Ga

binete Militar.

Art. 54 - Aos Ajudantes-de-Ordens cabe a execução das
seguintes atribuições:



I - acompanhar permanentemente o Governador;

II - transmitir ordens pessoais do Governador:

III - auxiliar o Serviço de Segurança na execução dos
esquemas de segurança do Governador;

IV - colaborar com o Secretário Particular na organiza

cão da pauta de audiências e programas de visitas
do Governador?

V - receber as pessoas que tenham audiência marcada com
o Governador e encaminha-las ao local próprio;

VI,- executar outras atribuições que lhes forem cometi
das.

Art* 55 - Ao Adjunto de Informações cabe a execução
das seguintes atribuições:

I - acompanhar a evolução dos assuntos relacionados
diretamente com a segurança das decisões governa
mentais;

II - sugerir difusão de informações ou a adoção de medi_
das relacionadas com a evolução ou efeitos de fato
rés negativos para a administração;

III - fiscalizar e acionar a atualização dos arquivos,
fichários, cadastros e dossiês da competência do
Serviço de Segurança»

IV - dar cumprimento aos planos e ordens de busca, acio
nando os agentes subalternos, a rede de informan

tes e o Sistema de Informações do Distrito Fede-
ral, nas operações de competência do Serviço de Se
gurança;

V - registrar e processar a correspondência sigilosa
endereçada ao Gabinete do Governador;

VI - analisar, classificar, integrar e interpretar a
massa de informes pertinentes à competência do Ser
viço de Segurança, elaborando relatórios ao Chefe

do Serviço;



VII - receber e transmitir informações dos órgãos de se

gurança federais e do Distrito Federal;

VIII - executar outras atribuições que lhe forem cometjL

das.

Art. 56 - Ao Adjunto de Segurança cabe a execução das

seguintes atribuições:

I - acompanhar o Governador, em seus deslocamentos, co

mandando as ações de segurança pessoal do Chefe do

Executivo;

II - executar reconhecimento prévios e medidas

nares de segurança em locais e ocasiões onde se fa

rã presente o Governador;

III - executar estudos de situação e elaborar documentos

de segurança do Palácio do Buriti, da Residência

Oficial e dos deslocamentos do Governador, segundo

as diretrizes e determinações do Chefe do Serviço

de Segurança;

IV - controlar, fiscalizar e conferir os documentos de

identificação emitidos pelo Serviço de Segurança;

V - fiscalizar a execução da segurança do Palácio do

Buriti e da Residência Oficial, acionando o respec

tivo comandante da guarda na correção do cumprimen

to dos planos e ordens estabelecidos;

VI - supervisionar as atividades de portaria do Palácio

do Buriti, no cumprimento de planos e ordens esta

belecidos pelo Serviço de Segurança;

VII - executar ou comandar as ações de segurança pessoal

de outras autoridades nacionais, estrangeiras ou

do Governo do Distrito Federal, em cumprimento a

determinação superior;

VIII - elaborar e submeter â aprovação do Chefe do Servi^

ço de Segurança, as escalas de serviço do pessoal

subalterno de segurança;



IX - controlar e fiscalizar a utilização, emprego e ma

nutenção de primeiro escalão, do armamento e muni^

cão a cargo do Serviço de Segurança;

X - ministrar instrução de manutenção física, de defé

sã pessoal, tiro e técnica de segurança de dlgni

tãrios ao pessoal subalterno de segurança;

XI - executar outras atribuições que lhe forem cometî

das.

Art. 57 - Ao Chefe do Serviço de Segurança cabe a exe_

cução das seguintes atribuições:

I - acompanhar o Governador em visitas, solenidades e

recepções;

II - determinar estudos da elaboração dos Documentos

de Segurança do Palácio do Buriti, da Residência

Oficial e dos deslocamentos do Governador;

III - emitir os documentos de identificação, segundo as

normas especificas;

IV - coordenar as ações de segurança de outras autori^

dades do Governo do Distrito Federal ou visitan

tes oficiais, mediante determinação superior;

V - transmitir a outras autoridades recomendações ré

lativas ã segurança do Governador e ãe outras per

sonalidades;

VI - acionar diretamente o Sistema de Informações do

Distrito Federal e atuar na comunidade de infer

mações da área;

) VII - emitir documentos internos de busca ou difusão de

informações, e submeter os externos ap Chefe do

Gabinete Militar;

VIII - determinar o processamento direto ou indireto de

assuntos de informações da competência do órgão;

\



IX - coordenar com autoridades federais as atividades
de colaboração do Distrito Federal, quando neces_
sãria, na segurança de personalidades nacionais ou
estrangeiras;

X - dar o encaminhamento devido ã correspondência sigi_
losa endereçada ao Gabinete do Governador, observa

do o RSAS, no que couber;

XI - manter o Chefe <lo Gabinete Militar a par da situa
cão geral da segurança pública do Distrito Fede-
ral;

XII - executar outras atribuições que lhe forem cometi
das.

Art. 58 - Aos Chefes dos Serviços de Transportes, de
Telecomunicações e de Manutenção cabe, alem do que estabelece o
artigo 36, a execução das seguintes atribuições:

I - sugerir a assinatura de acordos, contratos e convê
nios, no âmbito de suas respectivas atribuições;

II - aprovar ou alterar a escala de férias dos servido
rés que lhes são subordinados e sua acumulação;

III - elaborar relatórios de suas atividades;

IV - executar outras atribuições que lhes forem cometi
das.

TITULO IV

DO RELACIONAMENTO ORGÂNICO

Art. 59 - O relacionamento entre os órgãos do Gabine
te do Governador e os órgãos da Administração Direta e Indireta
do Distrito Federal far-se-á de forma coordenada e integrada, na
conformidade das respectivas competencies orgânicas e de acordo
com os critérios estabelecidos no artigo 61 deste Regimento.

•*



Art. 60 - O relacionamento entre o Gabinete Civil e
os Órgãos Relativamente Autónomos a ele vinculados, para os
fins do disposto nos §§ 19 e 29, do artigo 39, da Lei número
4.545, de 10 de dezembro de 1964, será realizada da seguinte
forma:

I - quanto â supervisão:

a) mediante a orientação do Gabinete Civil na
elaboração do orçamento do órgão;

b) mediante a harmonização dos programas de tra
balho dos órgãos com as diretrizes do Gabine-
te Civil;

c) assegurando aos órgãos eficiência operacional
e autonomia administrativa;

II - quanto ao controle:

a) mediante o encaminhamento dos assuntos de in
teresse dos órgãos;

b) mediante a aprovação das propostas orçamenta^
rias e programas de trabalho;

c) mediante o exame de relatórios e a aprovação
de balancetes;

d) mediante a fixação de critérios para realiza
cão de despesas com publicidade e divulgação;

e) mediante a fixação das despesas administra-
tivas em consonância com os critérios de ope
racionalidade económica e financeira.

Art. 61 - O relacionamento dos órgãos do Gabinete do
Governador entre si e o deles com órgãos e entidades alheios â
sua estrutura administrativa se processará através dos seguin-
tes critérios:

I - as vias hierárquicas só serão acionadas quando
se tratar da preservação externa da personalida-

de jurídica do Gabinete do Governador;



II - para o desempenho de atividades sistémicas, quer
de administração geral ou de atividaáes fins, o
relacionamento será, preferencialmente funcional,
só se recorrendo a relações formais e hierârqui^

cãs rígidas em casos excepcionais;

III - ao nível do Gabinete do Governador, as relações
serão tanto quanto possível, de carâter funcio

nal e informal;

IV - no desempenho da programação e do controle da
execução de suas corapetências fins, os órgãos do
Gabinete do Governador, agirão de forna harraõni^

ca e integrada;

V - na execução de suas competências orgânicas os õr
gãos executivos do Gabinete do Governador, agiL
rão de forma harmónica e integrada quando se
tratar de órgãos sob a mesma coordenação e de
forma cooperativa quando se tratar de órgãos de
subordinação diversa.

TÍTULO V

DAS SUBSTITUIÇÕES

Art. 62 - As substituições dos ocupantes de cargos
e funções era comissão do Gabinete Civil e da Consultoria Jurídi^
ca, em suas ausências e impedimentos, serão processadas median
te Portaria do Chefe do Gabinete Civil e do Consultor Jurídico,

respectivamente.

Art. 63 - As substituições dos ocupantes de funções
militares do Gabinete Militar, em suas ausências e impedimentos,

serão processadas mediante Portaria do Chefe do Gabinete
tar, observada a hierarquia militar.



TlTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 64 - Ê considerado, para todos os efeitos, como
"Comissão Militar de Serviço Relevante" o exercício de função
no Gabinete Militar, por oficiais e praças da Polícia Militar
e do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal.

Art. 65 - Os serviços prestados ao Gabinete Civil e M.1
litar, ã Consultoria Jurídica, ao Conselho de Arquitetura e Urba
nismo, ao Conselho de Desenvolvimento Económico e ao Conselho Peni.
tenciãrio, por funcionários civis, são considerados serviços relê
vantes .

Art. 66 - Os órgãos funcionarão em regime de mútua co
laboração, respeitadas as competências regimentais.

Art. 67 - A subordinação hierárquica define-se na posjL
cão de cada órgão na estrutura do Gabinete do Governador e no
enunciado de suas respectivas competências.

Art. 68 - Os casos omissos e as duvidas surgidas da
aplicação do presente Regimento serão resolvidos pelos Chefes dos
Gabinetes Civil e Militar e pelo Consultor Jurídico, na esfera de
competência de cada um e, em última instância, pelo Governador do
Distrito Federal.

Brasília, <29 de Ô ONK/VK.̂ /̂  de 1979

/?
AIMfi ALCIBlADES/



DECRETO N". 4.945 DE 29 DE NOVEMBRO DE 19 79

Cria e extingue funções em confiança

do Gabinete do Governador e dá ou

trás orovidências.

O Governador do Distrito Federal f no uso ^as atri

buições aue lhe confere o inciso II, do artigo 20, da

Lei n<? 3.751, de 13 de abril de I960, combinado com o

artigo 35, da Lei n° 4.545, de 10 de dezembro de 1964,

e tendo em vista o disposto no artigo 59, do Decreto n9

1.321, de 03 de abril de 1970.

D E C R E T A :

Art. l? - Ficam criadas na Tabela de Pessoal do D i ^

to Federal, no Gabinete do Governador, as Funções de Confiança rela_

cionadas no Anexo I.

Art. 29 - Fican extintas e imediatamente suprimidas na

Tabela de Pessoal do Distrito Federal, no Gabinete do Governador, as

Funções em Confiança relacionadas no Anexo II.

Art. 39 - As despesas decorrentes da aplicação deste De



creto correrão a conta das dotações orçamentarias do Gabinete do Gov.3£

nador do Distrito Federal.

Art. 4? - Este Decreto entrará er. vigor na data de sua

publicação revogadas as disposições en contrário.

Brasília, 29 de novembro de 1979

919 da República e 20? de Brasília.
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AIMÊ ALCIDlAtíSS SILVETP.A

DECRETO N<? 4.945 DE 29 DE NOVEMBRO DE 1979

A H E X O I

FUNÇÕES EM CONFIANÇA CRIADAS NO GABINETE DO GO^'ERKADOR

QU.a.íJT.

1

1

1

1

1

5

D E N O M I N A Ç Ã O

Consultor Jurídico

Chefe da Secretaria Particular

Assessor

Chefe de Imprensa

Chefe de Documentação de Imagem

e Som

S1.M30LO

LT-DAS-101.4

LT- DA S- 10 1.2

LT-DAS-102.2

I/T-DAS-101.1

LT-DAS-101.1

REQUISITO PARA

PROVIMENTO

Bei. em Direito

AHF.XO II

FUNÇÕES EM CONFIANÇA EXTINTAS IIO GABINETE DO GOVERNADOR

Q.UÍ.NT.

1

1

1

1

4

D E N O M I N A Ç Ã O . . .

Secretário Particular

Chefe do Serviço de Imprensa

Chefe do Serviço de Relações Públicas

Chefe do Sarviço de Divulgação

SÍMBOLO

LT- DAS- 10 1.2

LT-DAS-101.1

LT-DAS-101.1

LT-DAS-101.1


